
ESTADO OE SERGIPI

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACII-UELO

coMlssÃo PERMANENÍE OE LlClÍAçÂO

c
A1'À DE REC t)E PRE cos N" 00

DA ATÂ

2
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EspEcIALtzADA EIn nsíírziõiõ pr LEITltl DE ExAnEs

crroperot.óctcos p.llc 
^TENírlrdlio 

À poruleçÃo rE rL\tNA NA IDADE

or rú-,r»our.sctxcla ers i iAiÍ ióúiÀ tàs {\os)' Do lruntciplo ou

RIÀCEUELO/SE,

Aos 19 (dezcnPve) dias do mês- de Maio' do ano de 2022'.: IUNDO 
MUft-ICIPAL DE

SAÚDE, com endcr"ç, n" nu*t'ru iilioüàiàtf" Ànat"O"' n'42 Centro' Riaçhuclo6E' CNPJ

i;lllii.e er.o00r-s3. ncste ato rerÃcuiaào po*f *'#Éffi*êi#HffiifiH
de Brrro§. doravante denominado

forma da Lei Fcdçral n' fo slo' a" i7àt Jtilo a" zooz' Decrcto Federsl n' ? 892/2013 c o

tlecreto Municipal n" 53/2013, f-"i ita"'lip"t 
';sÀ02015 

e- subsrdiaria-mcata' Pcla Lei Fcdcral

l!, g.6ó6. de 2l de Junho a. r sô3. 
-.- -lrr.,"çôes 

posreriores. .hÍmar 
a Pre§eEtc ATA DE

REGfSTRO DE pRuÇO§, visanaáâ*'*'"q;nit dt-"bjelo !icitado attuvés do PREGAO

;il;üdniáõ'r: oóiaôz snr'n; oo:riozz, crn facc dr cla$ificação das propostas

auresenudas pcia ÉnpÍesa lu'l*'- q*rin"ta" denominada stmplesmente de

a*ô',i§ffibo[i ",p 
i'tin'.,to t'i "ãt'nàú 

pela Ássessoriu Juritlics do Municipio' que

emitlu seu parecer. conformc " r"eí'i""u:Jtti io Ànigo 38' da L,ei n" 8 666' dc 1993'

mcdianre as scguintcs condições:

I. DO OBJETO

-\ DÍesente Áta tem por objcto o Rcgistro de preçor tT-::i.::**taÉo de cmPre§8

osácciallzade cm rcâlizâçio Ut tilotu dc Àrmer citopetológico§ prrs rtcodimento à

;Hü;i."Tiüt;;: r;d:::li,Sll'l:'.".1;:;:* l*:t'.li: :'Jtr""'l li;";;[i'H
rtc Riachuelo/SE. conlorme cspec-pt"gãii",.0"i." 

x" 002/2022 SRP N'002/2022'

2. DÀ VINCULACÂO AO EDITAL

Est€ instÍumçnto guardâ intcira conformidade com 05 termos 
'do 

Pr€gio Eletrôuico N"

{102/2022 sItP N' 002/2022 t ;;;;;; o quol é PÂnc intcgÍante e complemcola(

i,i*rüri.-* "i"a,r' 
ri propusta do Fomcccdor regtstrado'

3.tA GÊ\CIA

A prescnte Ata de Regr§tÍo dc Pteços tcrá vigência de 12 (dozc) mê*r' a contaÍ da data de suâ

o Valor Globsl da Át8 de Rcgi'1Ío,de Preço§ é de Rlt óE.?50.ü).(s.essezla c oilo ,,|il 
'e,ccehlo§ 

c

iir;"".'i"iitl q"c será pago após prcstaçào dos serviços cxecuÍldos 
,/-

âssinatuta

4. DO PRECO

J.



ÊSIADO DÊ SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE RIACHUEI.O
coMrssÃo PERMANENTE OÉ UCTTAçÃO

LABOCITO. LABOR{ RIO DE

R6: I .,109

E!peciíic.çâo lÍercâ^rÍrdekr tloidâde Qurntidadc
\ialrrr

Torâl (R§) l
I

sERvrÇo I,JND 5.000 13,75 68.7s0

terIr
vrlor

Unitário

0l ;l
4,2. A qualquer tempo, o preço registrado podsrà ser revisto eln deconência de eventual reduçâo
daqueles existentes no mercado. cabendo ao órgào Gercncrador convocar o Fomecedor
rcgistrado para ncgociar o novo r"lor.

.L2,1. Caso o Fomecedor registrddo s€ reflr5e a baixar os seus preços, o órgão Gereaciador
podcrá libcrâÍ o Fomecedor do compromisso assumido. sem aplicaçâo de penâlidâde, ünÀ vez
frustrada a oegociação c coovocar os demsis fomecedores visando a igual oponr-uridadc dc
negoeiaçâo.

43, Quando o pt cço dc mçrçado tornal-sc superior aos preços registrados e o Fomcccdor não
puder cumprir o compromisso. o ÓrgÀo Gerenciador podeiá:

!) LibcrâJ o Fomeccdor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fbrrecimento. E sem aplicação da penalidade se contimrada à veracidade dos motivos e
comprolantes âprescntados: c
b1 Convocar os demais Iomcccdorcs para assegurar igual oponunidade de ncgociaçâo.

4.3.1. Nào haYeudo êxito üs negociaçôes, o oÍgão geÍenciador deverÁ proceder à revogaçào da
ata de registlo dê prcço§, adotaldo ãs medidas cabÍveis pâ!! obtenção da contratação mais
vantajosa.

5. DO COIYIROI.E. ACO}IPANHA}'E\T

4.4. O diíercncial de preço cntre a proposta inicial do Fomeccdor detentor da Ata c a pesquisa'
de mercado ef€tuâdâ pclo Órgão Gcrenciador à epoca da abemlrâ da proposta, bem càmo
eventuâis descontos por elâ concedidos serã.{, sempÍ€ rnântidos, inclusive se houvsÍ prolÍogâção
dr validade da Âta dc ltcgistro de Preços

,(

RII(;ISTId\D{)S
O E T§C.A,LIZACÃO DOS PRECO§

4.I. Os prcços registrados são os scguintes:

§

§

f, -meil : làbocito,hgarto@rhotmdt.com

Reprrstntrtrte: Lisrandra SxntrIlo Ilacürdo
CPF:956.719.51s.34

L'TDA.

CNPJ: 09.013.91 lE00l-28
EndereÍo: Rur Dr. LoBdelino
Cotrtrro: (?9) 9993-2,48,í / (?9)

Freirc, nu 3?8, Cena.o. LÂEq.to/SE, CI:p: 49.{00-000
99932-.t8{6

. -.,,: ,,.

CONTL{TAÇÃq DE EMPRF§À
ESPECTAUZADA N.{ PREST.{çÀO
DE SERVIÇOS EM EXAl\,lE§
C'TOPATOLÔGTCOS
(PAPANÍCOLAU),

I



FUND. MuilSllioD:'.iifi?ff. .,**r..
coMtsslo tEnMANEúÍt Dt uclrAçÃo

5.r..o Órgão Gcreociedor qdotara a prátíca dc todos os atos ncccssários ao cô[§ole eôdministraçâo da prescnte Ata.

5.2. Na foÍDa do quc dispõe o Artigo 67, da Lei nô g.666193, fica desigaado o(t) scrvicto(a)
lotado na Secretaria Municipal deste óÍgâo, para acompanhar c fiscalizar execução da prcsente
Ata dc Registro d€ Prcços-

§1" À.tiscalizâçâo compete, effre orüâs âtribuiçõ€§, verifrcar a confsÍmidade da exccuçio dofo19giryn1o com :§ rorÍnã§ cspecificadas. sc os procedimenros são adcquados para garantir a
qualidade dcsejada.

§2" A ação da fiscalizução nâo exonera o fomcccdor de suas rcsponsabilidodcs contratuais.

6. DÂ FOR\{ALIZACÃO DA DE§PESA

6.1. A formalizagão da AÉ de Regisuo de prcços niro geÍa ao bsnsficiáÍio diÍsito de
fomecim€nto, mâs ap€nas meÍa cxpeolâtiva de cootrataçio.

1.];Ojiryrl"gçÀr da Ata de Registro de prcços so gera ao bcncticiário rlo regístro a obrigação
dc lomscrrnento quando rccebido a Ordsrn de Fomecimcnto juntanentc com sua Notr de
Empenho-

6.3' o serviço deverá ser ofeÍ€cido de acordo com as neccssidâdes da secrcraria Municipal de
Saúde de Ri açhuelo§E.

6.4. o pnzo paÍa a cxecução dos scrviçôs é dc dg (qurr'Btr c orto) horâJ sontâdrs dr ordcm
de scniço.

6.5. o não fomccimento dos produros no prazo estabcrccidô implicaÉ na dccadência do dircito
do licitanrc à i,clusão dor seus preços no sistema dc Íegistro, sern pr{uízo das sanções previstas
no Aí. 81, da Lei no 8.66ó,/93.

6.6. os produros fornecidos deverào estar cm conformidadc com os padrôcs c aormâs yigcnt€s
de forma a abnder a rnrixima quaridade. os produlos fomecidos quc neo atardam o padáo de .
qualidadc exigido esrarâo sujeitos à rccusa pelo servidor rcspon:óvit da sccraaria Mu'nicipat de
Saúde dç Riachsolo/SE. tcudo quc ser realizado novaoentc tlo menoÍ prazo possívcl, scm
quuisquer ônus pnr-a a Adnrinistragâo. Apurada, crn qualqucr tcmpo, divcrgêacia entre as
cspecificaçõcs pré-fixadas c os prcdulos fomecidos, podctão ser apiicadas aJ Fomecedor as
sanções previstas Íleste lidital e na legislação vigelte.

6'7. scmpre que o Fomecedor não atcnder à convocaçào. é facurtado à Admirustração, dentro do
pmzo e condições eslsbeldcidas, cotrr.oca, os retnancsccffes. observada u orO"ro Oa f"giat-,
para fazêJo crn igual prazo c nas mesrnôs condiçôes, ou rêvogaÍ o item ospecifico, respõtivq
ou a liciraçâo, conforme prcvisão contida nos itêns 12.2.3 c 12.2.4 dcste EditâI.

7. DO CÁNCELA IET{TO OO XEGISTRO DE PRECO§

7.1. O Fomeccdor registredo terá o seu r€gistro cancelado guando:

e) DcscumpriÍ as condiçõcs da Ata de Registro de proços;

/1

s
-r§
§{

d



Furroo M u*[lâXoD:'ri[louJl', *r,.,o, coMrssÀo DExMÂflEr.lÍÉ De ucnúã--
b) Nào aceitâr reduzir scus preços registrados na hipotcse dc se tomarcm superiores a«spruricados no mercsdo:
c) Nâo retiraÍ a nora dc etnocnho ou-rnsuumcnto cquivalcnte no prazo esrabclecido pclaAdminisrração,semjustificatiüaceitável; -1-''-'-"'-"-r
d) HouveÍ Ezões de interesse público.

7.2, O canc€lamenro de r..^gjs:ro, las hipótcses previstss, asscgurado o contradrtório c a aDplsdefesa, será formatizrdo por dcspacho ria p*f"i,; ú;;i.l;;id""ii""-trcrorcr.

7'3' o fomeccdor poderá solicitar o carrcelameoio do seu rcgisÍo de preço na ocorr€rcia de fato
""Tl"li"o,t. Ju" venha compromelcr a pcrfeita 

"^""ução 
.oiráü[. decorrentcs de casoloíutlo ou de forsa naior dcvidamente comprovados eju«ificados.

E. DA AT.4I}E REGISTRO DD PRECOS

8.1. E vedado cfctuar acréscimos 
11s- guantitailvos fixados grcla .A,ta dc Registro dc pÍeços.

inclusive o acroscimo de quc úala o s I 
. d; Ad. 65, d. i;i;; ;.;ã;;:- '

8.2. A Ata dc RegisÍro dc preços nâo obnga o MunicÍpio o fnoor qualquer conüarâçào, ncm aoEenos na§ quanddados cíimadas, podcndo oconcr tii,it ço"r ""p"'irt.l para fomccimento dcrnateriais. obedecida a legislaçào pain*ê, scado asiegurada 
"o d"t*to, do registro aprcferêr:cia de fomccimcnto. clrx igualdade de condiçOcs.

83. O direito de prcferência d. C1..-. q"o o subitem unterior pod,eró ser exercido petobcncficiário do regisrro, quarldo o tvlulicípio opar pelo fomccinrnro cujo preço esÉ registado,por outro 
.meio legahnente permitido.. quc nao a Áu d" R"grrto ;; 

-üços, 
e o preço coradoneste, for igual ou superior ao registrado.

8,4. O.Município nronitorará, pclo menos trimcstÍalmcrúa, or prcços dos pÍodulos, aldiúá omercado conllsÍrtemente e podeÉ rever os preços registrados u q*iqu* t Í!po, "* decôrÉnciada.reduçÀo dos preços pratiçados no mercado oi de fato 
';;t;; 

os custos dos bonsregistrsdos.

8.5. O Municipio convocará o fonrecedor para negociar o prcço registrado c adequá-lo an preçodc mcrcado, scmprc que r.'crificar que o preço regitrarlo iüv., a"ii, Oo preço ae nrêrcado.

9, D.4,S OBRIGACÓES DO ÓRGÀO GERENCIÁDOR

Sào obrignções do ôgão Gerenciador;

I) Gercnciar s At8 de Rc$stm de pÍeços:
ID PrcsÍsr..poÍ nreio de scu reprcsentanrc, as inform.rções
Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas:
lll) Emitir parccercs sobre atos rclativos à cxecuçâo
acompaúamento e fiscalização dos serviços, a exigêncii de
a propos(a de aplicação de sanções;

necessáÍi&s, bcm como atdter as

dâ AtÀ, cm espeqial, quanto ao
condições csbbclecidas no Edital e

lV) Assegurar-sc'do ficl cunprimento das coÍrdiçôes cstabclecidâs na Ata, no insrumenrocotrvocátório e scus aocxos.

:*\)
..§'

$ Ássegurar-§e de que os prcços co[lrarüdos sào os.n:ais vrnlajosos para a Administraçeo, pormcio dc cstudo comparrtivo dos preços poti"ados p"lo mcr"Jol '

,(



FU N Do Muililà1X?'ri',Â?i'. .,**r.,o
coMtssÃo PERMANENTE DE uctTAçÃo

VÍ) Conduzit os procedimcnros relativos a evcnfusis Í€lcgociaçõcs dos pÉços regislrados e a
aplicaçâo de penalidades por descumprimeato do pacuado nE Ata de Regiitro dc põços;
Vll) Fiscalizar o culnprimcnro das obrigaçôes assumidas pelo Fomcccdor Registrado:
VÍIÍ) A fiscalização cxcrçida pclo órgão GcrcDciador não cxcluiÍá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrôdo p€la compl€ta c perfeira execuçio dos serviços.

IO. D.AS OBRIGACÔE§ DO FOR§'CEDOR REGISTRA,DO

§io obrigações do Fomecedor rcgisrado:

l) Manter. duranre a vigência da Ata de Registro de preço, as cordições de habilitação cxigidas
no Edital e na presentE Ara de RegtstIo d€ Preços;
Ll) Comunicar ao ôrgio Cerenciador qualquer problenu ocorrido na €xccuçôo do objcto da AL1
de Registo de Prcços:
lll) Atender aos chamados do Órgão Gcrcnciador. visaxlo el'etuar reparos Em eventusis erros
comstidos nâ cKc-cuÇãô do objero da Ata de Regisro dc hcços;
IV) Abster-se de lransf-erfu direitos ou obrigaçôes decorelltes da atâ de regisEo de preços sem a
exprcssa concordàcia do Órgd.o Gerenciadot-

IT. DAÁDE§ÀO ÀATADE REGISTRO DE PRECOS

11.1. Poderá ulilizzÍ-se desta Ata de Rcgistro dc heços duranre a sus ügêrci4 qualqucr órgão
ou entidadc da ÂdministIação que não lcoha panicipado do certame, mediâ € préüa consdtâ
ilo óryão gerBÍrciÀdor, dêsde quo devidÀmeltê comprovsda a vâÍtagam c, respeitadas no quc
coubcr, as condiçôcs c as rcgras e«abelccidas no Decrso Muricipal n. 531201 3, Lei n 8.66ó93
e oa Lei nu I0.520,/02, relrtivas à utilizaçào do Ststcmi de Rcgisro de Prcços.

11.2. Cabeú ao fomecedqr beneficiário da Ata dc Rcgistro de pÍeços, observâds ar condiçôes
ncla eslabclecidas, optâr pela aceitaçâo ou nào do fornecimento, indeperdatc dos quantitrtivos
registÍados em Ata, desde que este fornecimento rrão prgudique as obrigaçôes anteriormente
assumidas.

U3. As aquisiçôes or1 cootrataçôes adiçionais aqui refcrirhr nâo poderão exccder, por órgão gu
entidade. a csm por cc[to dos quantitativos dos iters rÊgi!trados ru Ata de Registro de Preços
paÍa o Orgào GeÍEÍcisdor c órgàos paíicipanres.

11,4. O quantitarivo decorrentc das adesões à Ata de Regisao de Preços nào podeni exc€deÍ, na
totâlidxdc, ao qúntuplo do quantitativo dc crd, item registrado na ata de regisuo de prsços pam
o órgào gerenciadoÍ c óryãos partícipantes. independerue do uúmero dc órgàos nào participantcs
que âdq irem.

It.5. §ós a autorização do Orgào Gcrenciador, o órgào otro participâlle dcverá cleúvar a
aquisiçào ou conrataçào solicitada em atê noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata, '

12- DAS PENALIDÂDE§

.) Se a Adjudicatária, dÊntÍo do prâzo de cônvocâção, nÀo rec€beÍ a Orrdem dc Fomecimcoà,
rccus:rÍ-sc a eutregar o rrateÍial objúo licitâdo, spresentar docrm:entação falsa exigida para o
ceÍamê, ensejar o retardamcnto da exerução do seu objeto, não mantiver a propost4 compoíar-
se de modo ini{ôneo ou cometer fraude fiscal, Íicaú impcdida de licitar c contatâr com a

[+
CJ

\)
x

:§'
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ESÍADO DE SERGIPE

FUNOO MUNICIPAL DE 5AÚDE DÉ RIACHUELO

coMtssÃo PERMANENTÉ DE tlClÍaçÁo

.Administmção, pclo prazo dc até 05 (cürco) anos, sem prejuizo das mrütas Prevista§ nesle

Insrumeulo c demais comina$es lcgais.

b) Pcla incxêcuçào total ou paÍcial do objeto da ticitação, üros dc cxccução' demora no

fornecimeúo, ao Fomccedor serão aplicadas as seguirtcs sanções:

I) Advcrtêocis por cscrito semprc que veri6cadas pequenas falhas corrigíwis;
ú) fr4uhu de 

-0,5% 
izcro virgula cilco Por ccnto) por dia, pelo atraso injustificado no

forneciment&irstatação, sobre o valor da contralaçâo em atraso:

In) MulE comPensatótiriudctliziiória dc 5% (ci[co poÍ ccnto) pelo não

fomecimcnto,'instalação do objeto destc Prcgão, calculada sobrc o valot remancsccnte do

contÍato;
Iv) Multa de 0,5% izero ürgula cinco pôr cento) por dia, pelo de§cunrpÍim€nlo de qualquer

clausula ou obrigação pre§i§ta ncste Editat e nào discriminsdo nos incisos anteriores. sobrc o

,alor da contratiaã cm dcscurnprimento, contada da comunicação da contrataote (via intsmel,

fax, correio ou outro). ate cessgr a inadlrflplência;

V; burp"*âo t.-porâria dc participar de liciraçeo c impcdime$to dê contratar côm o Município

de Riachuelo/SE, pclo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) DcclaraÉo ae iniioneiaaOe para licitar c contÍatâÍ eom 8 AdministÉção Publica enquanro

úrraJ"ro o, motivos dctermiÍrantcs da pudçào ou ats que §êja pÍomovida a rcabiliução, na

iorma da Lci. perante a pÍópria autoridad€ quc aplicou a pcnalidade;

vtl) Após o ZO" 1ügeihà) dia dc inadimptênciâ, a Admirístrâçâo teni direito de recusar a

c*"áuçáo aa conratição. de acordo com sua cor*,eniência e oportunidade. comunicando a

,ájuai""r,nnu u p.raa de intercssc no recebiriÊnto da nora fiscayfoturâ para pagamento do objeto

desre Edital, sem prejuizo da aplicaçào das penalidades prcvistas rese lnstrumeoto;

vlirl e ir"ài*prà""iu d, Coni"tada' indeiendcnemtnte do kân§^curso do prazo estipulado r»
ufio"u ,n,*ot, '"* q*isquer dos casos. obssrv'do o ütcÍesse dâ Conbatânte e a conclusão dos

;;;,ii;il; "d"rioi.,r"rirot 
pertinentes. podcrá implicar a imcdiata rescisào unilateral úes:e

ilonrrato. crjm s aDIicaçào das pcnalidades cablvcis:

lXi O"o-a" 
" 

Ja"ieào pclo motivo retocitsdo, a Cottrotânte Podsà con§atar o rema!€sceote

ãái*i" arp"n"o,t" licitação, com tulcro no Aí. 24, XI, da Lei Fcdcral n, 8.6ó6193, obsc.,ada

o oia.À a" 
"i*.if"oçâo 

do licitação e as mesnras coadiçõcs olcrecidas pela ticitante vencedora'

ou adotüÍ ouüa medida tcgal para prcstaçào dos scn'iços ora cooraBdos;

il õ*"a" "pti""a* 
ur 

-Àrita, 
irevisras, rneriiante regular processo adnrinisrrativo, poderào

;i;t';";;" compensadas pelo 
'Depanamento 

Financeiro da 
^ 
C'oÍüalante' por ocasiào do

pú*."," a"i r'r,irtcs dcvidos, noi t*ot do§ AÍs 368 a 380' da Lei n'10'406 de l0 de

Janeiro de 2002 (Codigo Civil);
XIi''-N" irnpo"iUifidide de compensaçào, tros teÍmo§ da alínea s €ior ou' inexistindo

n.ou-"oa iio"aodo u scr rcalizado pcls Contratanle, ou' ainda' sendo cste insuficicrltc para

iãi.fUiif,* o-"Lrnp"nr"çào de valores, â Contralâds scrá noüficada a recolher aos cofres do

ÉrÀrio " 
i,opmanàt rcman€scente dâ§ mult&s uplicxias, no prazo^ máximo dc 10 (dez) dies'

contado da àata rJo reccbimbnto' pch Conlratada, do comunicado forrnsl' dâ decisão definiti§a

ric aoliçirçõo da pcnalidadc. scnr plc.1uíz'r das d;orais sauçôes legais cabiveis:

i:íilil,,Ht":#i;ã}§i*'[á.'ao "' "pticada' 
cunrulativamente' ou não' de acordo com'

a gravidade da infraçaoi
i{iil ôãoi t r^iÀo das multas nâo poder'l cxcedgr' cumrúatiyamentc' I l0% {dcz poÍ cenb)

do salor da contrataçào;
iir I N"iiru." p"* seni rcsponsável Pcrantc a outrâ Petos atrasos ocosionados por motivo dc

for'-a maior ou caso forturtoi
X\if a -utru, aplicada apos rcgular proce-sso administrativo' *I11 ttt recolhida no prazo

,.iirrà a" to ta'*f dias. ou ainú qúdo for o Ga§o' 5cÍá cobrâda júicialmeutc;
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ESIÂDO OÉ sER6IPE

FUNOO MUNICIPÁ[ OE SÂÚDE DE RIACHUELO

coMtssÂo PERMANÊirrE DE UCIrAçÃO

XVI) As sançôes previstas nesta cláusula são autônomas e r aPlicsção d§ uma úão exclui a ds

outÍa e nem impede a sobreposição de outras sançôss Prsli§las ns Lci FedeBt o" 6.666, de 2l de

Junho dc 1993. com suas alteÍações;
XI'II) As pemlidades serio aplicadas, garantido semprc o cxercioo do direito dc dcfesa, após

notificaçAo endereçada à Conlratada. assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para

maoifestação e posterior decisâo da Àúondade Superior, nos tenros da l,êi.

1,1. D.{ PLiBLI o

Ri.chuelo/SE- 19 de Maio dc 2022.

FU\DO \TUNIC SAÚ'DE DE RIACHUELOiSE
r\na Lidia Nascimento de Barros

órgão Gerenciodor

tÀnU{iD
- LABORÀTÓRIO DE CITOLOGIA

Lisrlndrr Santala NÍrchado
Fornecedor

A púlicaçào do Extssto da Ata dc Registro dc Proços devcú de reali'od'r na Imprensa Oficial,

m'fornu prcviía no Ân. 15, §2", d8 Lri n" t.ó6d93, aré o quinto diâ utll do mê§ subsequcntç

ao de sua assinatura.

14. DÀS DI§FOSICÕSS GÍRAIS

IndcpcndeDte dc suâ lÍanscÍiçào, o Edilal c seus Ancxos, principalmcDte â Proposta dc pÍeço s

os documenros da prôposra c da habiliraçào apresoltados pelo Fornecedor Registrado no PÍegãÔ

fard pane dcsta Ata de Registro de Preços

15. DO I oRo

para dümb, na Esfcra Judicia.l, as questôes oriundâ5 do PÍc§cnteÂta de RoSlrtro de Preços, será

Çompelente o FÕro ds Comarca do úunicipio de Riachuelo, estado de Scrgtpe'

Ii Dara firmcz8 c como prora de assim havsreÍL eEre si, ajushdo, fioi larrada a presente Ars de

RJgistro de Prcços qucl lida e achada conforme, c assilada em 02 (duas) vias' dc igual tcor e

ilrrinr, p.lot signutárioi deste instrumertto e Pehs lestemuúas abaixo nomeadas' tendo sido

urquÍ.:rà" u,o nia na Comissào Permancnte dÊ Licitação de§e À{unicÍpio.

LTDÀ,
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E§TADO DE SIRGIPE

FUNOO MUÍÚCIPÂI DE SÁÚOE DE RTACIIUELO

coMrssÃo PTEMA ENTE Dt LICITAçÃO

TESTE}IUNHÀ§:
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